CONVÊNIO DE INCENTIVO À FORMALIDADE

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DIRETOR

Dia 1º de setembro de 2008, às 08h:30min

Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e oito, às 08 horas e 30 min, na sede do SINDUSCON-PR, situado na Rua da Glória, 175, sob a coordenação do Sr. Euclesio Manoel Finatti, com a presença de: Tais D’Amico (SINDUSCON-PR), Flávia M. Moraes (SINDUSCON-PR), Theodoro W. Filho (SECONCI-PR), Mario Guelbert Filho (CREA-PR), Reinaldim Barboza Pereira (FETRACONSPAR), Ildo Ioris (SINDUSCON-NORTE-PR), Raimundo R. S. Filho (SINTRAPAV-PR), Dora Peixoto (ASBEA-PR), Eduardo A. Knechtel (FIEP), Pedro César R. Santos (SEBRAE-PR), Marco Wanderley (IEP), Agnaldo Mantovani (SINDUSCON-OESTE-PR), Adolfo Cochia Junior (FIEP), Geraldo Ramthun (FETRACONSPAR/CNTI), Evaldo F. M. Fabian (FIEP), Álvaro Pereira da Silva (SINDUSCON-NOR-PR), Sérgio S. Barros (MTE), Adir Souza (FUNDACENTRO), Vanderli A. Silva (SINDUSCON-OESTE-PR), Soraya Pereira (SICEPOT-PR), Cláudio G. G. Slosaski (BEX PÓI ENGENHARIA) e Marco Mauro Moreira (SINDUSCON-NOR-PR). Primeiramente, o Coordenador agradeceu a presença de todos os presentes. Abertos os trabalhos, o Sr. Euclesio esclareceu que a reunião tem por objetivo tratar dos assuntos colocados em pauta. Foi aprovada a ata da reunião do dia 14 de julho sem alterações. O Sr. Euclesio exibiu a apresentação, aos presentes, sobre a informalidade, os trabalhos desenvolvidos pelo Comitê, bem como o resultado do planejamento estratégico. O Sr. Geraldo (FETRACONSPAR/CNTI) elogiou, primeiramente, a apresentação. Destacou que a mudança na legislação trabalhista, detectada no planejamento estratégico, não deve implicar, de forma alguma, em flexibilização dos direitos dos trabalhadores. Ratificou, também, a necessidade de um maior comprometimento das entidades participantes do programa. O Sr. Adir (FUNDACENTRO) elogiou o trabalho e colocou-se à disposição. O Sr. Adolfo (FIEP) sugeriu que as entidades que assinaram o termo de cooperação, instrumento que criou o presente Comitê, devem se manifestar quanto ao desejo de continuar a participar do programa. Para tanto, o Sr. Geraldo (FETRACONSPAR/CNTI) sugeriu que seja elaborado um comunicado, a ser encaminhado com A.R., em que se estabeleça um prazo para manifestação das entidades. O Sr. Evaldo (FIEP) propôs a elaboração de um estudo, para que seja definida uma meta (porcentagem de diminuição da informalidade) e se quantifique o prejuízo que a informalidade traz a cada uma das entidades. O Sr. Adolfo (FIEP) ressaltou a importância da vinculação do CEI ao alvará de construção, para que a prefeitura somente faça a liberação do alvará com a devida comprovação da abertura da matrícula junto à Previdência Social. O Sr. Euclesio informou que a questão colocada já está sendo aprovada em nível nacional. O Sr. Geraldo comentou sobre a Orientação Jurisprudencial nº 169, que trata da responsabilidade do dono da obra. O Sr. Sérgio (MTE), com o receio de que a não participação de algumas instituições comprometa o presente trabalho, propôs que sejam definidas duas categorias: as entidades que se comprometam a ser executoras e aquelas que se comprometam a ser meras apoiadoras. Sugeriu ainda a elaboração de uma proposta aos deputados no que se refere às mudanças na legislação. O Sr. Agnaldo ressaltou a falta de fiscalização nas obras particulares, tendo em vista a questão da responsabilidade do construtor pessoa física, e sugeriu a formulação de um parecer do MPT sobre o assunto. O Sr. Geraldo propôs que, na próxima reunião, seja discutida a questão da nota técnica nº 57/2008, segundo a qual não existe qualquer proibição da atuação do MTE em obras particulares. O Sr. Adir (FUNDACENTRO) informou sobre uma rádio on-line, em que é possível a formulação de denúncias de obras irregularidades. O Sr. Adolfo (FIEP) sugeriu que cada sindicato faça um levantamento de suas demandas, regionalmente, até o dia 16 de setembro, para que seja anexado ao documento que será encaminhado às entidades. Nesta carta, as entidades serão instadas a manifestarem o interesse em permanecer no programa até o dia 30 de setembro, bem como indicarem de que forma pretendem se comprometer. Sugeriu, ainda, que a apresentação de hoje fosse disponibilizada às entidades. Foi ressaltado que as entidades SICEPOT-PR e SINTRAPAV-PR serão convidadas a participar do Convênio formalmente. A próxima reunião do Comitê Diretor será realizada no dia 6 de outubro de 2008. Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, o Senhor Coordenador agradeceu a presença de todos. Do que tudo, para constar, foi lavrada a presente ata. Curitiba, 1º de setembro de 2008.

Euclesio Manoel Finatti

Coordenador do Comitê Diretor







